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LEI Nº 9.818, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Cria o Fundo de Garantia à Exportação - FGE, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.840-25, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
Art. 5º Os recursos do FGE poderão ser utilizados, com Seguro de Crédito à Exportação, para a cobertura de garantias de cumprimento de obrigações contratuais prestadas por instituição financeira, sob a forma de garantia de execução, garantia de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de termos e condições de oferta, em operações de exportação de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 701, de 8/12/2015, convertida na Lei nº 13.292, de 31/5/2016)
I - bens e serviços de indústrias do setor de defesa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 701, de 8/12/2015, convertida na Lei nº 13.292, de 31/5/2016)
II - produtos agrícolas ou seus derivados cujo produtor seja, no momento da contratação com a instituição financeira, beneficiário de cotas tarifárias para mercados preferenciais; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 701, de 8/12/2015, com redação dada pela Lei nº 13.292, de 31/5/2016)
III - produtos pecuários ou seus derivados cujo produtor seja, no momento da contratação com a instituição financeira, beneficiário de cotas tarifárias para mercados preferenciais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.292, de 31/5/2016)
Parágrafo único. A cobertura de que tratam os incisos II e III do caput abrange, se for o caso, a exportação realizada por cooperativa ou pessoa jurídica exportadora da qual o produtor faça parte. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.292, de 31/5/2016)
§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014)
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.856, de 5/4/2004)
Art. 7º Compete à CAMEX definir, observado o regulamento a ser editado pelo Poder Executivo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.856, de 5/4/2004)
I - as diretrizes, os critérios, os parâmetros e as condições para a prestação de garantia prevista nesta Lei; 

II - os limites globais e por países para concessão de garantia. 

§ 1º A Camex manterá atualizado, em sítio público e de fácil acesso ao cidadão, arquivo contendo os limites referidos no inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.292, de 31/5/2016)
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